
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'
o8t2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01I2O24

PROCESSO LrCrrATóRtO 07 t2024

LICITAN6Í

@Eã
21de oúúbío de 1920

No dtâ 27 dê F€r,eíêtm de 2024 no(a) FUIOO raUXtCtPÂL D€ SAÚDE D€ i{OSSA SAnHORA DÁS DOnCS/SE, tnscdto(a) no CNPJ 1 1 .399.951/0001 44, com §êdê à AV

LIEERDADE n' S/N CEP 496OG«)0 - Nosss S€oho.e das DoÍes-SE nêste ato legelmênte rêpresênt6do poí GILV lil ARAUJ(, ANDRÁDE ponadoí do CPF n'
S874O139í9, RESOLVE rcgislíaí p.eços parâ e'renlual âquisiçáo êm íâce da apresêntaÉo da(s) proposla(s) da(s) empíesa(s) abaixo quali6cada(s):

Fo.n c.do.: ÂPG COITERCIAL LTDA C PJ: 2(,.1ú2.91U0O01{6

Rapftaanl{lte: Ânâtollo Perez Garcia Moíêno Neto

TC.íon : 09) 30246708

Êm.lt apgllcltacoes@gmail.c!m

V 
E d.rtç.: AV M INAS GERÂIS, 610 - DEZOITO DO FORIE, Aracâju - SE - 49072-470

It rt,|: 5 osuüdadê:100,00 tkrld.dc FR M.rc.: VICPHARMA Modêlol VICPHARMA Prqo Unltírío: RS 6.17 v.lo.Ior.t R§617,00

D.'c'lçío: Água oxigenada 10 volumes, ânlisséptico que promove a assepsia de íedmenlos, uti,izado pâra gârgaÍejos e bochechos. Frasc! de um litro.
Embaladâ @nforme consta no registÍo do prodúo. À êmbalâOem deveÉ trazú extemaÍnênte os dados de idemifrcaÉo número de lote data dê fabricação

e dâtâ de validade. o prazo de vâlidâdê mÍnimo dêve sêr dê 1g mêsês â partir da data de enlrêga

It m:/t8 Qu.ntid.d.: $0,00 t nidôd.r UND M.Ír.: VICPHARMA Mod.lo: VICPHARMA Prcço UnháÍio: RS 7,79 V.l6Íot I RS3.995,00

DcscrlÉo: Clorexldlna em solução aquosâ a 0,2% em almotolls com 1000 ml. A embslagem deverá trazer exemamente os dados de ldênllficâção número
de lotê datâ de Íâbricâçáo e data dêvalidade. o prazo de vâlidâdê mÍnimo deve ser supeíor a 75* da validadetotala panirdâ data da êntregâ

Itqn:49 Quârnk âdê: 500,00 Unld.d.: UND M.rcá:VICPHARMA Modolo: VICPHARMÂ Prtço Unhárior RS 1232 V.lo.Tot t RS6.1ó0,00

t,aaqlçlo: Clorexidina solução alcoolica a 0,5%,1000m1. A embalagem deveÉ trazer externamente os dados de identificação número de lolê data dê
febricâção ê detadevelidedê. O pÍazo de validade mÍnimo deve sêr superio. a 75% da validâdetolâla partir dâ dâla da enúegâ

]tdn: to,t Qúsnüd.dc 1.000,00 t íld.d.: UND M!Ír.: VICPHARMA ModCô: VICPHARMÀ PÍrço lrnit{Ílo: RS 431 vddlotd: RS4.310,00

v- Daacrlçao: Hipoclorito 1% 1litro. A embâlagêm devêrá trazer extemamenle os dados de idenlificação númeío de lote data de ÍabricâÉo e d6ta de v6lidade

Totd; R§ 14.982,00

As êspêcificaçóes técnicas constântes do pÍocesso em epígÍafe, assim como todas as obrigaçõês e condiçóes dêscritas na minuta da Ata de Registro de Prêços e nâ
Proposia dê PreÇos integram esta ARP indêpêndentêmente d€trônscrição.

A validade dêsta Ata d€ Registm de PÍeços é âré 27lO212O23 , a col|,tar do dia27lW2O21-

Atendendo as condiçôes previstas no instrumenlo convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-
se as partes às normas constantes das Leis n'10.520/02, n'8.666/93 e alterações posteriores, e dos Decretos
Municipais n' 61-112018 e no 67012020, e em conformidade com as disposições a seguir:

O'I. DO OBJETO:

01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisiÇão de materiais e
equipamentos médico-hospitalares para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, de acordo com
as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no 01/2024 FMS e seus anexos, e propostas de



preÇos apresentadas, de acordo com o art. 55, xl da Lei n'8.666/93, passando tais documentos a fazer parte

integrante do presente instrumênto para todos os fins de direito.

03. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

03.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, mêdiantê a

apresentação de Nota Flscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto;

03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, iuntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Fedêrâ|, Estadual e Municipal, prova de regularidade

perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas

- CNTD;

03.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação Íinancêira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

03.6. Não haverá reajustê de preços durante a vigência desta ata;

03.7. No caso de atrâso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. Nos preÇos estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretâmente, decorram da êxêcução do

objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas ê previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza;

03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que o

fornecedor registrado apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro será

cancelado unilateralmente peto ÓnCÃO GERENCIADOR, Íicando assegurado ao fomecedor registrado, tão

somênte, o direitÕ ao recebimento do pagamento dos produlos efetivamente prestados e alêstados.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1 . Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ala.

04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em dêcorrência de eventual redução dos preÇos praticados no

mêrcado ou cancelados por fato que elêve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

!- promover as negociações junto ao fornecêdor registrado, obsêrvâdas as disposiÇões contidas na alínea "d' do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

04.3. Quando o preço registrãdo tornar-se superior ao preço praticado no meÍcado por motivo supervenientê, o

órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado;

04.4. O fornêcedor registrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os preços e vantagens, oÍertados

ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;

04.5. Quando o preço de mêrcado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor registrado não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de

solicitação formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se conftrmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;

04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidâde de cadastro de reserva parâ assegurar igual

oportunidade de negociação;

04.8. Não havendo êxito nas neqociaÇões, o órqão gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;

02. DO REGIME DE EXECUÇÃO:

02.1. O objeto será executado mediante a forma de êxêcuÇão indireta, sob o regime de empreitada por preço

unitário, nos termos da Lei n' 8.666/93.



04.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores írxados pela ata de Íegistro de preços, inclusivê o acréscimo de

que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

05.1. A validade da presente Ata dê Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua

âssinatura-

05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exãurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, considêrando.se perfeitamente realizado o obieto deste instrumento.

06. DO rNÍCrO DOS FORNECTMENTOS E CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

06.'1. O início dos Íornecimentos dar-seá da assinatura da ata de registro de preços e sua efetiva publicação no

diário oficial do Município;

06.2. As entrêgas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias úteis após atestada a solicitação

previamente expêdida pelo FMS;

06.3. O recebimento do obieto dar-se-á de acordo com o art.73, inciso ll, letra "a", 'b', da lei 8.666/93, com

alteraÇôes posteriorês;

06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando obrigação de

consumo para o Fundo Municipal de SaÚde;

06.5. Caberá ao setor solicitante, o recebimênto e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondêntes

aos fornecimentos executados, em plêno acordo com as êspecificaÇões contidas no presente termo, aliado às

disposiÇões constantes da proposta do fornecedor;

06.ó. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMs poderá recusar os prôdutos sê

estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o fornecedor substituÊlos no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas;

06.7. A obrigação do Íomecedor registrado êm relação à entrega será considerada como atendida somente após

o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador.

07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos rêcursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partícipes,

conforme o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, devendo ser indicadas apenas

quando da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do Decreto

Municipal no 61'1 1201 8.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1 . O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromet+se a:

a) Garantir a boa qualidade do Materiâl fornecido;

b) Assegurar a qualidade e conservaÇão do fornecimento realizado;

c) Permitir e facilitar, à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS

DORES, a inspeção do fornecimento, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os informes e

esclarecimentos solicitados;
d) lnformar à frscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES a

ocorrência de qualquêr fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, no todo ou

êm parte, indicando as medidas para corrigir a situação;

e) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, ã lêgislaÇão e posturas municipais sobre execução do

fornecimento em locais públicos;

Í) Fornecer de acordo com âs especificações exigidas no lnstrumento Convocatório e na Proposta;

g) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES toda e qualquer alteração dados
cadastrais para atualizaÇão;



h) Manter preposto aceito pela ad.ludicante, para representá-la na execução do fornecimento durante a vigência
da Ata de Registro de Preços;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao ad.iudicante ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo quando da execuÇão do Íornecimento, não excluindo ao adiudicatário ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

Íiscalização ou o acompanhamento pelo adjudicante;
j) Cumprir, dentro dos prazos êstabelêcidos, as obrigaÇões assumidas, bem como manter em dia as obrigações
sociais e salariais dos empregados;

k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução

da Ala de registro de Preços;

l) Manter, durante a execução do âvençado, êm compatibilidade com as obrigações assumidas, todàs as

condiçõês de habilitação exigidas na licitaÇão.

m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de Saúde, sem prévia e
expressa anuência.

n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

08.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:

a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Adjudicatária pelov 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularidades constatadas;
b) Comunicar à Adiudicatária qualquer irregularidadê encontrada no fornecimento, fixando{he, quando não
pactuado, prazo para corrigi-los;
c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;
d) Notifrcal por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;

e) Efetuar o pagamento à Adjudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota fiscâl/fatura no setor
competente.
f) Prestar informações necessárias, com clareza, para fornecimento avençados;
g) Credenciar perante a ADJUDICATÁRIÁ" mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhaç
Íiscalizar e conferir a qualidade e fornecimento adjudicados;
h) Notificar a ADJUDICATÁR|A para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de fornecimento
que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Fundo Municipal de
Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES, a qualidade do material fornecido e a utilização dos mesmos;
i) Emitir'Ordem de Fornecimento' autorizando o início da execuÇão à ADJUDICATÁRlA;

.* j) Acompanhar e fiscalizar permanentêmente o Íornecimento, visando o atendimento das normas, especificações
e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, â fim de assegurar sua regularidade e o fiel
cumprimento;
k) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas na Ata, de acordo com as Leis
que regem a matéria;

l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações refêrêntes ao fornecimento obieto da licitação;
m) Pagar os preços do MatêÍial fornecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de Preços.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09.1. Pelo atraso iniustificado nos fornecimentos, pela inexecuÇão total ou parcial do obieto pacluado, conforme
o caso, o Órgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n'
8.666/93, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;
b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cênto) por dia, até o máximo de 1O% (dez por cento) sobre o valor do(s)
material(is), em decorrência de atraso iniustiÍicado na execuÇão dos fornecimentos;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução total ou parcial dos
mesmos;



d) Suspensão temporária de participar em licitação ê impedimento dê contratar com a Administração do
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
'10.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) O fornecedor não rêtirâr a nota dê empenho ou instrumênto equivâlente no prazo estabelecido pela

administração, sem justiÍicativâ aceitável;

c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu pÍêço, na hipótese deste se tornãr superior àqueles praticados no

mercado;

d) O Íornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterioÍ, alÍneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1 1 . DA VINCULAÇÃO DO REGISTRO:

11.1. O presente termo está estritamente vinculado:

a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no 01/2024 FMS, sêus anexos;

b) A proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLAçÂO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

12.1 . A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 10.520/02;
b) Na Lei Federal no 8.666/93;
c) No Decreto Municipal no 670/2020;
d) No Decreto Municipal no 617 /2018;
e) Nos pÍeceitos do direito público;

f) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.

12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se frzerem necêssários, em decorrência deste termo, serão
acordados entre as partes, lavrandese, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTEFÁÇÔES:
'13.1. Compete a ambas as partes de comum acoÍdo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lêi no

._ 8.666/93, com alteràções posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante termo aditivo
ê/ou termo de re{atificação, as alteraçôes que julgarem convenientes;

13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mântido, se o fornecedor registrado oferecer garantias que

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO:

14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n.8.666/93, será designado servidor nomeado em portaria
especíÍica, para acompanhar e ÍiscalizaÍ a execuÇão do presente Contrato;
14.2. À frscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da execução do Contrato com as
normas especifrcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a quâlidade desejada;
14.3. A ação da f,scalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
14.4. A fiscalização de que trala este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora pelos
danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores ou a terceiros, resultante de ação ou
omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer dê seus empregados ou prepostos;
14.5. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência da
Ata, para representála.



15. DO FORO:

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhorâ das Dores, Estado dê Sêrgipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com renúncia
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza seus efeitos
legais.

A presentê Âta de RegistÍo de Preços, após lida € âchâda conÍorme, é assinada pelas partes.

GILVAT ANAUJO Â}IDRÁDE
GESTOR DO FITS

ÂPG COMERCIÀL LÍDA
20.182.918/000r-06

Assinado dê íoímá digiralpor:

GILVAII AÂAI,.X) AXDRÁDE

5t74o139549

O ado s : 2A / 02 / 202 1 21 :3 4 : 4 5

Assinado dê íoímâ dlgltalpor:

Anrtollo Pcrrz GrEla MoÍ.no l{cto
61(X4857587

D ados: 2A rcz/ 2024 OA 39 :40


